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Parecer Técnico nº 01/2025 
 

 
Os processos de outorga nº 14.175/2024, 2.228/2024 e 23.077/2024 foram analisados pela 
Câmara Técnica de Instrumentos de Gestão (CTIG), que se reuniu no dia 08 de janeiro de 
2025, via Microsoft Teams. 
 
Após a apresentação dos empreendedores/engenheiros responsáveis pelos projetos 
algumas dúvidas foram sanadas e os membros da CTIG presentes na reunião foram 
favoráveis a aprovação das obras. 
 
Vale ressaltar algumas considerações da Câmara Técnica: 
 
- As análises/pareceres presentes nos processos são realizadas de forma pontual, não 
apresentando a influência das obras no contexto da microbacia; 
- Faz-se necessário que os municípios compartilhem dados com a CTIG, como por exemplo 
planos diretores de macrodrenagem, de modo que a câmara possa analisar o impacto das 
obras de forma temporal e a amplitude das interferências no contexto do município, no 
que se refere aos recursos hídricos. 
- As cidades que estão sujeitas a frequentes problemas de alagamento, enchentes e 
inundações deveriam implantar salas de situação e compartilhar seus dados/informações 
com o CBH; 
- Entre as condicionantes dos pareceres técnicos encontra-se a limpeza em períodos 
regulares pelo empreendedor, a CTIG gostaria de saber como é o controle pelo Igam destas 
atividades. 
 
 
 
 
 
 

Ana Paula Moni Silva 
Coordenadora da CTIG 
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